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rNDrcÂÇÃo N" c ) ,DE 2022
(Proponente: Vereador Melo /Progressistas)

rotoco
Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o att. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor Nei Haveroth, Secretário de Meio Ambiente, solicitando
a instalação de gradil de proteção no entorno do playground,locahzado na Avenida Btasil na
frente do mercado Irani no Bairro Pacaembu n"1479.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1,7 de janeuo de 2022.

Justificação

Moradores soücitam a instalação de um gradil de proteção no entoÍno do playground
na Âvenida Brasil. Segundo os pais, seus fdhos ftcariam mais seguros tendo em vista que se criaria um
espâço exclusivo e isolado paÍâ que as cdanças possam desenvolveÍ suas brincadeiras.

Constatamos que junto ao playground existe uma pista utihzada por ciclista que,
estes, utiJizam e desenvolvem velocidades que colocam em risco de atropelamento as crianças usuárias
do playground.

Conto com vossa resposta, e com vosso pÍonto atendimento, paÍà então, dar um
Íetorno aos pais que nos solicitaram.
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